
 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia – PIRAPREV 
CNPJ: 10.543.660/0001-72 

Avenida Dr. Cândido Rodrigues, 105 – Centro Piracaia – SP 

E-mail: piraprev@piraprev.com.br – Fone/Fax: (11) – 4036-4371 

Unidade Gestora do RPPS: 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA - PIRAPREV 

CNPJ: 10.543.660/00001-72 

AUTORIZAÇÃO 

DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Nº269 / ANO: 2015 

 

Data: 11/03/2015 

 

VALOR (R$): 1.000.000,00 

 

Resolução do Conselho Monetário Nacional Nº. 

3.922/2010: 

 Artigo. 7º inciso I, B 

Descrição da operação: 

 

BANCO ITAU-  Agência Nº 7890 -  conta 02920-5  

  

RESGATAR a importância de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais) do Fundo de Investimento ITAU 

INSTITUCIONAL RF DI FI 

 

 

TED  à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

AGENCIA 0285     CONTA 006.00000165-1 Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia – 

 PIRAPREV - CNPJ 10.543660/0001-72 

 

 

Realocação da carteira. O fundo recebedor do aporte junto à CEF tem como estratégia alocar em sua carteira um  

único ativo, que será uma NTN-B com vencimento em 2024, que atualmente oferece retorno acima da meta, atuarial  

dos Regimes Próprios de Previdência Social (IPCA+6,00%aa). Dessa forma, o fundo terá como expectativa de renta- 

bilidade líquida (já descontando os custos) superar a meta atuarial no período. 

Considerando que a NTN-B é um título público federal (considerado de baixo risco), entendemos ser uma ótima  

oportunidade de investimento para superar a meta atuarial, sem expor o patrimônio dos RPPS a um nível elevado de  

risco. Fatores como elevação da SELIC no exercício de 2015 expressa na última Ata da Reunião do  COPOM, baixo  

crescimento do PIB  e incertezas advindas do cenário internacional impele a gestão a buscar no mercado  alternativas  

de investimento com retornos compatíveis com a meta atuarial estipulada na Política de Investimentos,  a saber, IPCA  (+) 

5,5% a.a.  

O monitoramento dos cenários quanto às curvas de juros no tocante aos fundos IMAB 5 e IDkA  IPCA  2A nos  

remetem nesse momento a dilatar de forma moderada os prazos de vencimentos dos títulos públicos que compõe 

nossa atual carteira  

 

A opção não altera o enquadramento perante a Política de Investimentos. 

 

Resolução do Conselho Monetário Nacional Nº. 3.922/2010: 

A DÉBITO:  Art. 7º, Inciso IV, Alínea B 

Segmento:                    Renda FIXA 

Instituição Financeira: BANCO ITAU UNIBANCO   

 

Proponente: 

 

Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município 

de Piracaia – PIRAPREV 

 

Gestor/autorizador: 

 

Osmar Giudice 

Superintendente 

CPF 029.919.458-26 

CPA-10 ANBIMA (07/07/2017) 

CGRPPS 447 APIMEC (03/05/2016) 

 

Responsável pela liquidação da operação 

mailto:piraprev@piraprev.com.br
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